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REQUER URGÊNCIA

O Vereador, abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma
regimental, solicita ao Executivo Municipal que determine a Secretaria
compelente, para que seja induído no site da PreÍeitura Municipal um link
onde se possa visualizar fotos de pessoas desaparecidas.

Justificativa: O referido link tem como objetivo localizar pessoas
desaparecidas.

SaladasSessões, 19 de Junho de2017.
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Rio Grande, 14 de agosto de 2017 .

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao oficio n" 82812017,Ind. 1168/17, em atendimento à proposição
do Vereador Cláudio de Lim4 solicitando determinar à Secretaria competente, para que
seja incluído no site da Prefeitura Municipal um link onde se possam visualizar fotos de
pessoas desaparecidas, informarmos que, o Ministério da Justiça estima que, a cada ano,
250 mil indiüduos somem misteriosamente no País. Para confortar as famílias e
colaborar com as investigações e ações de busca e procur4 mídias sociais e aplicativos
populares estão sendo usados pela polícia para cadastrar os desaparecidos, reunir
informações e até mesmo receber denúncias.

Registre-se que, o Executivo Municipal, recebe com entusiasmo a proposição
de Vossa Seúoria, por tratar-s€ de tema de suma importânci4 por envolver proteção à
üda.

Em virtude desta consideração, foi elaborada pesquisa minuciosa sobre o tema,
resultando no entendimento que o site da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul
é o que se mostra mais fidedigno, confiável, completo e atualizado, detalhando listas de
pessoas desaparecidas, separando-as em maiores e menores de 18 anos, o que, para fins
de consulta, toma a busca mais simples e nípida.

Diante do exposto, o Executivo Municipal encamiúará aos administradores do
site institucional da prefeitura, os links:
http://www.desaDarecidos.rs.sov.brilista/505/desaoarecidos-maiores-de- 1 8-anos
"htto://sie.oc.rs. sov .brllista/504/desaparecidos- 18-anos/4".

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE LIND
Prefeito Municipal

À sua Excelência o Senhor
VCT. JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

BSA Doe ótgAos, doe sangue: Salve vidss!

OAMARA MUNIC;PÂt U() fiIU GíiÁNDi,

FIUB

úw\

MENSAGEI\,I/696

\


